Controle de pedidos de esclarecimento

RFP: 02/2026
Projeto: Saude ltajai
Data Esclarecimento Resposta
Favor esclarecer se é permitida a participagao individual de consultor juridico neste procedimento Na&o. Cada concorrente deve atender todos os requisitos previstos na RFP e seus Anexos,
25-mai-26 [seletivo (oferta de proposta destinada exclusivamente a oferta dos servigos de assessoria juridica incluindo a Habilitagdo Técnica para as diferentes areas de atuagdo: econémico-financeiro,
referenciados no capitulo 5.1 do Anexo 1A). juridico, técnico-engenharia.
. . - " Vide resposta ao esclarecimento anterior, ndo sendo permitida a participagéo individual de
Favor esclarecer se os escritérios de advocacia interessados em participar deste procedimento S s . P
. . - P o consultor juridico. O FDIRS ira celebrar um tnico contrato com o Consoércio de empresas,
. seletivo necessariamente deverao fazer parte de Consorcio, por serem legalmente limitados a ~ N ~ P B
25-mai-26 . Co . . . Lo . nao sendo previsto a celebragéo de contratos individuais com cada empresa.
prestar apenas servigos juridicos, e, caso positivo, se poderao assumir a condigdo de lideranga do o o N =
P . O lider do Consorcio pode ser representado por empresa de qualquer area de atuagao,
Consorcio de que participem. . . P
incluindo juridico.
25-mai-26  [Favor esclarecer se hd um do numero maximo de consorciados por Consorcio. Né&o ha nimero méximo de consorciados por Consoércio.
Os requisitos de Habilitagédo Técnica (M1, J1, T1 e T2) podem ser atendidos tanto
Favor informar: € necessario que 1 (um) Unico consorciado atenda aos quantitativos minimos individualmente como por diferentes empresas do Consoércio.
25-mai-26 exigidos para cada requisito de habilitagéo técnica, considerando o disposto no item 4.1.5 do RFP? |Um mesmo requisito de Habilitagdo Técnica (M1, J1, T1 ou T2) deve ser atendido por uma
Dois ou mais consorciados poderao atender conjuntamente a determinado requisito de habilitagdo  |unica empresa, vide disposto no item 4.1.5 da RFP sobre a vedag&o no somatdrio de
técnica? experiéncias para fins de atendimento dos quantitativos minimos exigidos em cada
requisito de Habilitacdo Técnica.
Favor esclarecer se, para determinar o valor do CAPEX da experiéncia acervada e a sua respectiva
25-mai-26  [pontuagao (na forma do item 3.4 do Anexo 3A), devera ser considerado o valor historico do CAPEX [Sera considerado o valor corrigido pelo IPCA até abril/2026.
do projeto ou se sera considerado o valor corrigido pelo IPCA até abril/2026
N e A . As experiéncias de modelagem técnica, até o limite de 5 experiéncias no total, podem ser
Para fins de pontuagao técnica, entendemos que as experiéncias de modelagem técnica podem ser N P
" N A R apresentadas em nome de diferentes empresas do Consorcio.
somadas entre as empresas de arquitetura e engenharia integrantes do consércio até o limite de 5 P . A o
. . ) X el . O Consoércio deve apresentar até 5 experiéncias para cada Critério, podendo ser
experiéncias. Entendemos ainda que, para fins de pontuagéo técnica, cada empresa consorciada . N N
q A fo apresentadas em nome da Empresa e/ou de Profissional vinculado a Empresa. Por
25-mai-26  |deve optar por apresentar suas experiéncias de modelagem técnica em nome da Empresa ou de

Profissional vinculado a Empresa. No entanto, ndo sera admitido que uma mesma empresa combine
experiéncias da Empresa com experiéncias de Profissional Vinculado a empresa, para fins de
somatorio de pontuag&o técnica. Nosso entendimento esta correto?

exemplo, podem ser apresentadas 3 experiéncias em nome da Empresa e 2 experiéncias
em nome de Profissional.

Na&o sera admitido que o Consércio utilize uma mesma experiéncia de forma duplicada, em
nome da Empresa e em Nome do Profissional.




